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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 06612023

INTEREssADo: Moisés Anghinoni.

ENDEREÇo pÂR{ coRREspox»Êxcrl: BR 230, km 01, Vicinal Coruja, km 15, Vicinal
Raulino, km 11, Margem esquerda, Zona Rural, Apui-AM.

CNPJ/CPF:930.838.319-00 INSCRIÇÃoESTADUAL:

ror,rr: (97) 99182-7211 PRocEssoNo: 1121512023-08

ArrvrDADE: Captação de Agua Superficial

LocALrzAÇÁo DÁ ArrvrDADf,: BR 230, km 01, Vicinal Coruja,.km 15, Vicinal Raulino, km
11, Margem esquerda, Zona Rural, nas coordenadas geográficas 07"í6'37,60"5 e
59045'57,25'W, Apui-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNsuMo/ÁREA ALAcADA: í ,00 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Ate n çã o:
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Rosa Mari liveira Geissler
Técnica

.Iuliano Marcos V ente de Souza
Diretor Pre idente
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o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONÂS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 2'l de agosto de 2007. o Decreto
estadual no. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

. Estâ D€claraçâo não dispensa e nem sübstitui nenhum documento €xigido pela Legislação Federal,
Estaduâl e Municipsl.

. O uso da água está dentru dos limites estâtlelecidos como de uso insignillcante constântes nir

Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hitlricos - CERH.


